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ANEXO II DO EDITAL 

 

MINUTA DE CONTRATO Nº XXX/2021 

 

 

MINUTA DE CONTRATO XXXX/2021 QUE TRATA DA 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 

PRESTAÇÃO DE XXXXXXXXXXXXX QUE CELEBRAM ENTRE O 

CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO RIO GRANDE 

DO NORTE E A EMPRESA XXXXXXXXXX. 

 

 

O Conselho Regional de Enfermagem do Rio Grande do Norte com sede na Av. Romualdo 

Galvão, 558, Barro Vermelho – Natal/RN – CEP. 59.022-100, inscrito no CNPJ sob nº 

08.506.339/0001-76, neste ato representado por seu Presidente MANOEL EGIDIO DA 

SILVA JUNIOR, portador do CPF nº 423.417.284-72 e RG nº 732.292 SSP/RN e por seu 

Tesoureiro, JOSÉ ROCHA NETO, Brasileiro, portador do CPF nº 035.986.364-74 , de agora 

em diante denominada CONTRATANTE e a empresa XXXXXXXXXX  com sede Rua 

XXXXXXXXX nº XXXXXX, bairro:XXXXXX, XXXXXXX, CEP XXXXXXX, , inscrita no CNPJ sob o 

nº XXXXXXXX, representada neste ato por seu Representante legal XXXXXXXX, portador 

do CPF nº XXXXXXX e RG nº XXXXXXX, aqui denominada apenas CONTRATADA, 

consoante com o Processo nº XXXX/2021, Pregão eletrônico nº XXXXXX, sujeitando-se 

as partes às normas da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Federal 

nº 3.555, de 08 de agosto de 2000 e suas alterações, Lei Complementar nº 123/2006, IN 

052/2017 e suas alterações, subsidiada pela Lei Federal nº 8.666, de 27 de junho de 

1993, em sua atual redação,  resolvem celebrar o presente contrato , mediante as 

Cláusulas e condições seguintes:  
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1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1 Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de Agente de Integração de Estágios, 

com vistas ao preenchimento de vagas de estágio no âmbito do Conselho Regional de Enfermagem 

do Estado do Rio Grande do Norte- RN. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO PRODUTO 

 GRUPO ÚNICO  

ITEM         SERVIÇO QUANTIDADE 
ESTIMADA 

MENSAL (R$) 

UNITÁRIO  

ANUAL 
(R$) 

 
 

1 

Contratação de agente de integração de 

estagiários de nivel médio.  

 
 

04 

 
 

 

 
 

 

     2 Contratação de agente de integração de 

estagiários de nivel médio 

                04   

TOTAL GERAL  

 

 
                                                 
3.  CLÁUSULA TERCEIRA - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES E ORDEM DE 
PREVALÊNCIA: 
3.1 Fazem parte integrante deste CONTRATO, independentemente de transcrição de suas 
respectivas redações, e terão plena validade, os seus anexos, caso existam, e a proposta da 
CONTRATADA, nos termos expressamente aceitos pela CONTRATANTE. 
Parágrafo único: Ocorrendo qualquer dúvida de interpretação ou divergência entre este contrato 
e os demais documentos mencionados acima ou entre estes últimos, prevalecerá este 
CONTRATO e depois os referidos documentos. 
 
4. CLÁUSULA QUARTA – DA FORMA DE EXECUÇÃO: 
4.1 A CONTRATADA compromete-se a executar os serviços ora contratados, os quais serão 
acompanhados e fiscalizados por um representante da CONTRATANTE, bem como realizar a 
instalação e a prestar informações durante o prazo de vigência do presente contrato. A 
CONTRATADA, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e 
legais, poderá subcontratar partes do serviço ou fornecimento, até o limite admitido, em cada caso, 
pela administração. 
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5. CLÁUSULA QUINTA- DA EXECUÇÃO   
5.1. Durante a execução dos serviços a contratada deverá desenvolver as atividades 
descritas a seguir: 
 a) Intermediação de estágio entre instituições de ensino, estudantes e o COREN/RN, 
para realização dos Termos de Compromisso de Estágio;  
b) Disponibilização de plataforma para cadastro de vagas de estágio por parte do 
COREN/RN e para que os estudantes possam concorrer às vagas de estágio 
(recebimento de inscrições de processos seletivos por meio de plataforma web); 
  
 
c) Emissão de Termos de Compromisso de Estágio - TCE a todos os estudantes vinculados 
ao Programa;  
d) Disponibilização de currículos para seleção nos moldes a serem estabelecidos pelo 
COREN/RN à época da realização do estágio;  
e) Divulgação dos processos seletivos para preenchimento das oportunidades de estágio 
no COREN/RN. A divulgação ocorrerá por meio de comunicação às instituições de 
ensino, por meio eletrônico (web, mail, etc.) e por meio de veículos de comunicação 
(jornais e revistas); 
 f) Análise de dados cadastrais dos estudantes que compõem o Programa de Estágio do 
COREN/RN;  
g) Contratação de seguro contra acidentes pessoais em favor dos estudantes que 
integram o Programa; 
 h) Atendimento, no prazo de 3 (três) dias úteis, para retorno quanto às demandas de 
novas seleções, conforme a necessidade do COREN/RN, manifestada por meio de 
plataforma específica; 
 i) Atendimento, a qualquer tempo, das demandas de desligamentos de estudantes, 
ocorridos nos termos da Lei nº 11.788/08, conforme a necessidade do Contratante, ou 
quando solicitado pelo estudante, manifestada por meio de documento impresso ou 
eletrônico, como ofício, carta, mensagem eletrônica ou formulário específico;  
j) Atendimento, a qualquer tempo, das demandas de alteração nos termos de 
compromisso de estágio;  
k) Emissão de termos aditivos de prorrogação de estágio de acordo com o período de 
vigência dos termos de compromisso e entregue com antecedência mínima de 20 (vinte) 
dias do vencimento de contrato;  
l) Comunicação ao Contratante, com periodicidade diária, de processos pendentes e de 
quebras de vínculo entre o estudante e a instituição de ensino; 
m) Realização de checagens semestrais para verificar a regularidade da matrícula dos 
estudantes; 
n) O prazo máximo para disponibilização em meio eletrônico, sem cobrança adicional, é 
de 3 (três) dias úteis para Termos de Compromisso de Estágio – TCE, Aditivos, Planos de 
Atividades e Seguros de acidentes pessoais dos estagiários, compatível com valores 
praticados no mercado; 
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o) Comunicação imediata de qualquer alteração na situação de matrícula do estudante 
que seja impeditivo para a continuidade do estágio; 
p) Disponibilização de avaliação semestral dos estudantes para verificação do 
atingimento dos conhecimentos do plano de atividades.  
q) A Contratada deverá designar supervisor responsável pelo gerenciamento dos 
serviços, com poderes de representante legal ou preposto para tratar de todos os 
assuntos relacionados ao contrato junto ao COREN/RN, atender às dúvidas e demais 
necessidades dos estagiários e para promover maior interação com a Divisão de Gestão 
de Pessoas. O representante legal ou preposto da Contratada atuará em horário 
comercial de segunda a sexta-feira, sem ônus adicional para o Conselho Regional de 
Enfermagem do RN. 
 
 
 
 
6. CLÁUSULA SEXTA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

6.1 Os recursos necessários para o objeto contratado são provenientes de recursos consignados 

no orçamento da CONTRATANTE. A despesa correrá por conta da seguinte programação: 

Elemento da despesa: XXXXXXXX, Fonte: Própria 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO VALOR DO SERVIÇO: 

7.1 Em decorrência do ajustado neste instrumento o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA: 

7.2.O valor global de R$ XXXXXXXX sendo o valor mensal de R$ R$ XXXXXXXX pelos serviços 

descritos na cláusula primeira. 

 

8. CLÁSULA OITAVA - DO REAJUSTAMENTO DO VALOR E RENOVAÇÃO 
8.1.Os preços propostos não serão reajustados pelos 12 (doze) meses de vigência desse contrato. 

Após tal período, havendo a prorrogação do contrato, os valores serão reajustados pelo IPCA, 

ficando dispensada a CONTRATADA de qualquer obrigação no sentido de enviar comunicado 

sobre a alteração e reajuste dos valores. 

8.2. Na ausência de manifestação expressa em sentido contrário por uma das partes, através de 
comunicação formal, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias do término do presente contrato, 
o mesmo será renovado automaticamente por iguais e sucessivos períodos contemplando-se, 
inclusive, o reajuste de valor mencionado no parágrafo primeiro dessa Cláusula. 
 
9. CLÁSULA NONA - DAS CONDIÇÕES E DOCUMENTOS SUPORTES PARA PAGAMENTO: 

a) O pagamento será efetuado, depois da aceitação dos serviços, mediante apresentação de Nota 

Fiscal/Fatura mensal, emitida em moeda corrente nacional. 

b) Os pagamentos mensais serão efetuados até o dia 17 de cada mês subseqüente a prestação 

de serviço. 

c) A primeira mensalidade será calculada proporcionalmente ao número de dias em que o serviço 

foi prestado, contados a partir da data de instalação/habilitação, e será cobrada conjuntamente 

com o mês seguinte. 
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d) A CONTRATADA não se responsabiliza por falhas   advindas   do pagamento   realizado   por 

meio   de   transferência   interbancária   e   pela câmara de compensação de cheques. 

e) Em caso de atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE, 

decorrentes do fornecimento e serviços, ou parcelas destes, já recebidos ou executados, salvo em 

caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, fica assegurado a 

CONTRATADA, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até 

que seja normalizada a situação, ou pela rescisão do presente contrato, sem prejuízo de cobrança 

do saldo devedor.     

                                 

10. CLÁSULA DÉCIMA - DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO CONTRATUAL  

10.1 O CONTRATO poderá ser rescindido, no todo ou em parte, por conveniência administrativa, 

ou por denúncia pela CONTRATADA, a qualquer tempo e com antecedência mínima de 30 (tinta) 

dias, mediante notificação ou através de Ofício direto ou via postal, com prova de recebimento, 

assegurados, todavia, os direitos adquiridos pela CONTRATADA (em conformidade com os 

Arts. 78, 79 e 80 da Lei Federal n° 8.666/93). 

 

10.2 O inadimplemento, por parte da CONTRATADA, de quaisquer das cláusulas e disposições 

deste CONTRATO, implicará na sua rescisão ou na sustação do pagamento, relativo aos 

fornecimentos já efetuados, a critério da CONTRATANTE, independentemente de qualquer 

procedimento judicial.                        

10.3 - Em caso de suspensão da execução do CONTRATO, por ordem escrita da 

CONTRATANTE, por prazo superior a 90 (noventa) dias, salvo em caso de calamidade pública, 

grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem 

o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório pela CONTRATANTE de 

indenização pelas sucessivas suspensões, assim como nos casos de desmobilizações, 

mobilizações e outras, fica assegurado a CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela 

suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação. 

10.4 Nos casos elencados no parágrafo anterior, desde que não haja culpa da CONTRATADA, 

esta será ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido (pagamentos 

devidos pela execução até a data da rescisão), bem como o recebimento da importância igual a 

5% (cinco por cento) da diferença entre o valor contratado e o efetivamente pago. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA 

CONTRATADA 

11.1. Além das obrigações resultantes da aplicação do Decreto nº 10.024/19, da Lei nº 
10.520/02 e subsidiariamente da Lei nº 8.666/93 e demais normas pertinentes, são 
obrigações da Contratada:  
11.2. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua 
proposta;  
11.3. Atender às condições exigidas pelas instituições de ensino no que diz respeito à 
execução dos estágios não obrigatórios, selecionando os estagiários de acordo com as 
atividades a serem desempenhadas nas unidades do Conselho Regional de Enfermagem 
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do Estado do Rio Grande do Norte/ RN e em conformidade com os requisitos 
acadêmicos de cada estudante;  
11.4. Recrutar, pré-selecionar e encaminhar os estudantes candidatos a estágio, de 
acordo com o perfil das áreas de interesse do Conselho Regional de Enfermagem do 
Estado do Rio Grande do Norte/ RN, para se dedicarem às atividades relacionadas aos 
respectivos cursos, dentro das porcentagens mínimas estabelecidas em lei e no prazo 
de 3 (três) dias úteis a contar da solicitação do COREN/RN, feita por meio de plataforma 
específica; 
11.5. Efetivar a contratação do estagiário selecionado pela Divisão de Gestão de 
Pessoas, no prazo de 3 (três) dias úteis, a contar da requisição do Contratante;  
11.6 Atender de imediato as solicitações do Contratante quanto à substituição de 
estagiários;  
11.7 Informar aos estagiários sobre os documentos e providências necessários à 
efetivação do Termo de Compromisso de Estágio, sobre os deveres, direitos e 
obrigações, orientando-os, inclusive, acerca do especificado no item 3 deste Termo de 
Referência;  
11.8. Encaminhar estudantes portadores de deficiência, compatível com o estágio a ser 
realizado, para fins de cumprimento de reserva de vagas conforme prevê a legislação 
vigente; 
 
 
11.9. Observar a prioridade de encaminhamento de estudantes de nível superior 
contemplados pelo ProUni e pelo FIES; 
11.10. Fazer Seguro contra Acidentes Pessoais em favor do estagiário, comprovando ao 
Conselho de Enfermagem do Estado do Rio Grande do Norte que a apólice é compatível 
com os valores de mercado.  
11.10.1. A Contratada deverá informar o número da apólice e o nome da companhia 
seguradora no contrato de prestação de serviços; 
11.11. Fornecer declarações solicitadas pelos estudantes;  
11.12. Acompanhar a realização do estágio junto ao Conselho Regional de Enfermagem 
do Estado do Rio Grande do Norte/ RN, subsidiando as respectivas instituições de ensino 
com as informações pertinentes; 
11.13. Conselho Regional de Enfermagem do Estado do Rio Grande do Norte/ RN acerca 
de qualquer alteração na situação escolar dos estagiários, como conclusão, interrupção 
ou desligamento do curso;  
11.14. Comunicar ao Conselho Regional de Enfermagem do Estado do Rio Grande do 
Norte/ RN e ao estagiário, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, a previsão de 
encerramento dos Termos de Compromisso para fins de análise da pertinência da 
renovação;  
11.15. Elaborar a relação mensal dos estagiários e encaminhar ao Conselho Regional de 
Enfermagem do Estado do Rio Grande do Norte/ RN para validar a frequência dos 
estudantes, bem como para a comprovação do vínculo estudantil;  
11.16 estagiários, até o 5º dia útil de cada mês;  
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11.17. Realizar pelo menos uma reunião semestral de acompanhamento de estágio, 
com profissional devidamente capacitado para esse fim, com o objetivo de colher 
informações sobre as atividades realizadas pelos estudantes, bem como orientá-los 
quanto a possíveis dúvidas existentes sobre a conduta a ser adotada durante a prática 
do estágio;  
11.18. Acompanhar, exigir e analisar os relatórios de estágio do estudante, de 6 em 6 
meses, e determinar que junto ao relatório seja anexada declaração da instituição de 
ensino dos estudantes que deverá informar o ano/semestre/período que o aluno está 
cursando;  
11.19. Proceder, periodicamente, ao acompanhamento “in loco” do estagiário junto aos 
supervisores de estágio da unidade onde esteja em atividade e, após, encaminhar 
relatório ao Conselho Regional de Enfermagem do Estado do Rio Grande do Norte;  
11.20. Observar se a Instituição de Ensino do estudante escolhido possui autorização de 
funcionamento e é reconhecida pelo Ministério da Educação;  
11.21. Conferir, no recrutamento, se a condição do estudante/candidato a estágio está 
de acordo com os requisitos exigidos nas normas legais e regulamentares pertinentes;  
11.22. Comunicar, imediatamente ao Conselho Regional de Enfermagem do Estado do 
Rio Grande do Norte, caso tome ciência de qualquer irregularidade que diga respeito 
aos estagiários;  
11.23. Providenciar e orientar os estagiários quanto à realização de exames médicos 
condicionantes à comprovação de aptidão para realização do estágio, quando for o caso;  
11.24. Acompanhar, administrativamente, as relações entre o estabelecimento de 
ensino, estagiário e Conselho do Estado do Rio Grande do Norte;  
 
 
11.25. Prestar informações, quando acionados, aos órgãos de controle da Administração 
Pública e do Conselho Regional de Enfermagem do Estado do Rio Grande do Norte; 
11.26. Informar ao Conselho Regional de Enfermagem do Estado do Rio Grande do Norte 
sobre exigências específicas dos conselhos fiscalizadores profissionais quanto à 
supervisão de estágio.  
11.27. Assumir inteiramente a responsabilidade e arcar total e exclusivamente com 
todos os custos, despesas, encargos e obrigações trabalhistas, sociais, previdenciários, 
fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato, conforme exigência legal, 
obrigando-se a saldá-los na época própria, visto que seus empregados não 
estabelecerão nenhuma espécie de vínculo empregatício com o Conselho Regional de 
Enfermagem do Estado do Rio Grande do Norte. 
11.28. Orientar o estagiário no que diz respeito às suas obrigações, bem como aos casos 
nos quais poderá ocorrer seu desligamento, conforme dispõe a letra i, do item 3.4.1 
deste Termo de Referência. 
11.29. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução;  
11.30. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 
como por todo e qualquer dano causado ao COREN/RN, devendo ressarcir 
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imediatamente a Administração em sua integralidade, ficando o Contratante autorizada 
a descontar da garantia, caso exigida no Edital, ou dos pagamentos devidos à 
Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos;  
11.31. Responder por qualquer prejuízo ou danos causados diretamente à 
Administração ou a terceiro, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, 
procedendo imediatamente aos reparos ou indenizações cabíveis e assumindo o ônus 
decorrente;  
11.32. Comunicar imediatamente ao Fiscal do contrato qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local dos serviços; 
11.33. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por 
seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem 
como aos documentos relativos à execução do empreendimento;  
11.34. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja 
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de 
pessoas ou bens de terceiros;  
11.35. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a 
conduzi-los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que 
integram este Termo de Referência, no prazo determinado;  
11.36. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação 
pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo 
o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.  
11.37. Controlar, juntamente com o fiscal do contrato, a assiduidade dos estagiários 
perante as instituições de ensino, de acordo com as informações fornecidas pela 
mesma, semestral ou anualmente conforme o caso.  
1 
 
 
11.38. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação;  
11.39. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 
cumprimento do contrato; 
11.40. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 
fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em 
sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto 
quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 
8.666, de 1993.  
11.41. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, os 
serviços contratados, nem subcontratar quaisquer das prestações a que estiver 
obrigado;  
11.42. Não veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca das atividades da 
Contratante sem sua prévia autorização;  
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11.43. Providenciar seguro de Acidentes Pessoais em favor do estudante durante toda 
a vigência do estágio, condição essencial para a formalização do Contrato pelo 
COREN/RN com o agente integrador;  
11.44. Manter a instituição de ensino informada da interrupção e conclusão do estágio;  
11.45. Manter e elaborar convênios com Instituições de Ensino. 
 

12. CLÁUSULA DÉCIMA DOZE - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

12.1 Além daquelas determinadas por leis, decretos, regulamentos e demais dispositivos legais e 

das demais condições previstas neste instrumento, a CONTRATANTE se obrigará: 

a) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 

CONTRATADA; 

b) Fornecer a CONTRATADA os elementos indispensáveis a instalação e manutenção dos 

serviços; 

c) Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações contratuais, 

inclusive permitindo o acesso de empregados, prepostos ou representantes da CONTRATADA às 

dependências da CONTRATANTE; 

d) Emitir Ordem de Serviço.                                         

e) Tornar disponíveis as instalações e os equipamentos necessários à prestação dos serviços, 

permitindo o acesso dos empregados da CONTRATADA às suas dependências para execução 

dos serviços referentes ao objeto. 

f) Fornecer atestados de capacidade técnica sempre que solicitado pela CONTRATADA, desde 

que atendidas as obrigações contratuais. 

g) Fiscalizar e contribuir para o fiel cumprimento da execução da instalação e manutenção dos 

serviços; 

h) Liquidar o empenho e efetuar o pagamento das faturas à CONTRATADA dentro do prazo 

preestabelecidos em contrato; 

 

 

 

i) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, por Representante da Administração 

designado, que atestará as Notas Fiscais para fins de pagamento, comprovado o fornecimento de 

forma correta; 

j) Comunicar à CONTRATADA, de imediato e por escrito, qualquer irregularidade constatada no 

fornecimento   dos   serviços. 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - FISCALIZAÇÃO  

13.1. A fiscalização do fornecimento do objeto será exercida por servidor designado pelo 

Contratante;  

13.2. Ao Contratante reserva-se o direito de rejeitar, no todo ou em parte, os itens fornecidos em 

desacordo com o estabelecido;  
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13.3. A fiscalização exercida pelo Contratante não excluirá ou reduzirá a responsabilidade da 

Contratada pela completa e perfeita execução dos itens deste Termo de Referência.  

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS RETENÇÕES DE TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES 

SOCIAIS NA FONTE 

14.1 – Os pagamentos a serem efetuados em favor da Contratada estarão sujeitos, no que couber, 

às retenções na fonte nos seguintes termos: 

14.1.1 – Do imposto sobre a renda - IRPJ, da contribuição social sobre o lucro líquido - CSLL, da 

contribuição para seguridade social - COFINS e da contribuição para o PIS/PASEP, na forma da 

Instrução Normativa SRF nº 1.234, de 11/01/2012 (Anexo I) e alterações, conforme determina o 

art. 64 da Lei nº 9.430, de 27/12/1996 e alterações; 

14.1.2 – Do INSS, correspondente a 11% (onze por cento), na forma da Instrução Normativa RFB 

nº 971, de 13/11/2009 e alterações, conforme determina a Lei nº 8.212, de 24/07/1991 e 

alterações; 

14.1.3 – Do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN, na forma da Lei 

complementar nº 116, de 31/07/2003 e alterações, c/c a legislação distrital em vigor. Caso a 

Contratada seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das 

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte –SIMPLES, deverá apresentar, juntamente com a 

nota fiscal, a devida comprovação, a fim de evitar a retenção na fonte, dos tributos e contribuições, 

conforme legislação em vigor. 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS PENALIDADES: 
15.1 Estão em disposição do termo de referência em seu item 12. 

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS                  

16.1 As alterações no valor deste CONTRATO obriga a CONTRATADA a aceitar pelos mesmos 

preços e nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões decorrentes de modificação de 

quantitativos, que no decorrer do fornecimento do objeto contratado se tornem necessários, até o 

limite máximo de 25% (vinte e cinco por cento) do valor global avençado, com pronunciamento 

expresso da autoridade pública máxima representante da CONTRATANTE, devidamente 

formalizado e fundamentado 

. 

 
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA REVISÃO 
17.1 Em  caso   de   ocorrência   de   fato   superveniente,   que   altere   substancialmente   a  

execução   do   negócio   jurídico,  como,   exemplificativamente,   a   majoração   dos   tributos 

incidentes   sobre   as   atividades   descritas   neste   instrumento,   ou   mudança   de   critério   

na cobrança de  tributos,  o preço do serviço poderá ser alterado,  mediante notificação escrita e  

prévia a CONTRATANTE, sendo sempre concedida oportunidade de extinção do contrato, sem a  

incidência  de   eventuais  ônus existentes em decorrência da vigência do contrato. 
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18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA FORÇA MAIOR OU CASO FORTUITO: 
18.1 Ocorrendo fato novo decorrente de força maior ou caso fortuito, nos termos previstos na 
legislação vigente, que obste o cumprimento pela CONTRATADA dos prazos e demais obrigações 
estatuídas neste CONTRATO, ficará a mesma isenta das multas e penalidades pertinentes. 
Parágrafo único: Ocorrendo tais imprevistos, ainda que causados por terceiro estranho às partes, 
não poderá a CONTRATANTE pleitear o direito a qualquer tipo de desconto ou redução do valor 
da assinatura mensal. 
 
19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO CONTRATUAL:   
19.1. O presente CONTRATO poderá ser rescindido, no todo ou em parte, por conveniência 
administrativa, ou por denúncia pela CONTRATADA, a qualquer tempo e com antecedência 
mínima de 30 (tinta) dias, mediante notificação ou através de Ofício direto ou via postal, com prova 
de recebimento, assegurados, todavia, os direitos adquiridos pela CONTRATADA (em 
conformidade com os Arts. 78, 79 e 80 da Lei Federal n° 8.666/93). 
§ 1º - O inadimplemento, por parte da CONTRATADA, de quaisquer das cláusulas e disposições 
deste CONTRATO, implicará na sua rescisão ou na sustação do pagamento, relativo aos 
fornecimentos já efetuados, a critério da CONTRATANTE, independentemente de qualquer 
procedimento judicial.     
                          
§ 2º - Em caso de suspensão da execução do CONTRATO, por ordem escrita da CONTRATANTE, 
por prazo superior a 90 (noventa) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação 
da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, 
independentemente do pagamento obrigatório pela CONTRATANTE de indenização pelas 
sucessivas suspensões, assim como nos casos de desmobilizações, mobilizações e outras, fica 
assegurado a CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento 
das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação. 
 
§ 3º - Nos casos elencados no parágrafo anterior, desde que não haja culpa da CONTRATADA, 
esta será ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido (pagamentos 
devidos pela execução até a data da rescisão), bem como o recebimento da importância igual a 
5% (cinco por cento) da diferença entre o valor contratado e o efetivamente pago. 
 

20. CLÁUSULA DÉCIMA - DOS CASOS OMISSOS: 

20.1 Havendo casos omissos neste CONTRATO, as partes decidirão com base no ordenamento 

jurídico vigente, com base no Código Civil Brasileiro e na Constituição Federal. 

  

21. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO 

21.1 Fica eleito o foro da Justiça Federal de Primeira Instância – Seção Judiciária do Estado do 
Rio Grande do Norte – para nele serem dirimidas todas as dúvidas e controvérsias que não  
 
 
encontrarem solução por acordo entre as partes, sendo este foro irrenunciável pelo 
CONTRATANTE, diante do que dispõe o art. 109, inciso I, da Constituição Federal. 
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                                   .                                                       
 

  Natal, XXXX de XXXXX de 2021 
 
 

 
 
 

 
    

___________________________________                                 

       

___________________________________ 

Manoel Egídio da Silva Júnior José Rocha Neto 

Presidente Tesoureiro 

 

_____________________________________________________ 

Representante Legal:  

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

1-_______________________________________________ CPF _________________ 

2-_______________________________________________ CPF _________________ 
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